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AUTÓGRAFO Nº 1.919, DE 6 DE JUNHO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera a Lei Complementar nº 112/2021, de 17 de maio de 2021, e dá outras providências.

[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º. Altera o art. 68 da Lei Complementar nº 112 de 17 de maio de 2021, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 68. Em edificações de uso público ou coletivo, a utilização de rampas ou outro dispositivo mecânico para acesso de pessoas com deficiência (PCD) deve atender aos preceitos da acessibilidade na interligação dos ambientes destinados ao atendimento ao público, conforme os padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT.” 

Art. 2º. Altera o §1º do art. 89 da Lei Complementar nº 112 de 17 de maio de 2021, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ Art. 89. ..................................
§ 1º. O depósito central coletor de lixo deverá ser fechado e coberto, com ventilação permanente, piso e paredes até 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) com revestimento liso, lavável e impermeável, com um ponto de água, ser protegido contra a entrada de animais e possuir área de 12,5 dm² (doze decímetros quadrado e cinquenta centímetros quadrados) para cada 200 m² (duzentos metros quadrados) de área construída, não podendo ser inferior a 2 m² (dois metros quadrados).”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 6 de junho de 2022.  



					 VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
					           Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 07.06.2022.

					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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